
Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial

Av. Dom João Becker, nº 754 – Centro – São Leopoldo – RS.

conselho.cmpir@saoleopoldo.rs.gov.br

Representação Não Governamental
Mandato 2024-2026

Conforme o regimento eleitoral que contém normas destinadas a organizar e conduzir as

Eleições  dos  membros  de  Representação  Não  Governamental,  do  Conselho  Municipal  de

Promoção  de  Igualdade  Racial  do  município  de  São  Leopoldo,  em conformidade  com  a  Lei

Municipal 8.954 de 1° de abril de 2019, no seu artigo 6º, inciso II.

 A Comissão Eleitoral realizou análise documental no dia 11 de março de 2024, e solicita a

publicação no site da Prefeitura (www.saoleopoldo.rs.gov.br),  no dia 15 de março de 2024 da

relação das candidaturas homologadas pela Comissão Eleitoral, para participar do processo de

eleição da representação não governamental no CMPIR, são elas:

Associação Arte e Cultura Isaura Maia

Grupo de dança Afro Abayomy

Núcleo de Estudos Afrobrasileiros e Indígena Neabi Unisinos

Associação Criança e Adolescente Ellen Rosa

Associação Meninos e Meninas de Progresso AMMEP

Fórum Municipal de Ciganos de São Leopoldo

Aldeia Por Fi Gá

São Leopoldo, 15 de março de 2024.

Comissão Eleitoral:

Itamaris Furtado Dias

Adriângela Cabral Jacob

Bruna Grassiele Reis da Rosa 

Alexsander Soares da Silva 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil

http://www.saoleopoldo.rs.gov.br/

